
RECEBIDO 

SEC;‘TARIA A 	TIVA 

AMARA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
CARLOS BARBOSA- RS 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO  E CONTROLE  ORÇAMENTÁRIO 

PROJETO DE LEI N°: 67 
EMENTA: Autoriza o poder executivo a receber, em cessão de uso, imóvel de propriedade da 
Mitra Diocesana de Caxias do Sul, com sede na localidade de Arcoverde, neste município. 
PROPONENTE: Poder Executivo 

RELATÓRIO 
Projeto de simples cessão de uso para a implantação de melhorias, no que se refere à urbanização do 
espaço, em beneficio de toda comunidade local. Será pelo prazo de 20 anos. 

Carlos Barbosa, 19 de julho de 2018. 

er 	or  A  LE ASSOLINI 
Relator  

VOTO DO RELATOR 
Voto favorável no referido projeto 
Com estas considerações voto pela (1Ciprovação ( ) rejeição da proposição em análise. 

Carlos Barbosa, 19 de julho de 2018. 

Verea r A EF ASSOLINI 
Relator  



rios Barbosa, 19 de julho de 2018. 

o  

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
CARLOS BARBOSA- RS 

VOTO DO PRESIDENTE 

Ce*De acordo com o relator 
( ) Contrário ao relator pelas seguintes razões: 

Vereador  EN  S GROLLI 
Presidente 

VOTO DO MEMBRO 

57 De acordo com o relator 
( ) Contrário ao relator pelas seguintes razões: 

Carlos Barbosa, 19 de julho de 2018. 

*6(A, 
Vereador VALMOR DA R Cl-IA 

Membro 
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